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INDICAÇÃO N° 3501/2022

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, Solicitando a
instalação de placa de sinalização indicando a rota para o porto de itajaí, no início da rua
Felipe Reiser, bairro São João.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente indicação vem atender à solicitação dos moradores e motoristas que se perdem
ao buscar acesso ao Porto de Itajaí, por muitas vezes entrando em ruas cujo limite de altura
dos  caminhões  não  é  acessível,  trazendo  transtornos  ao  trânsito  e  algumas  vezes
danificando os fios elétricos do bairro, ficando sem energia até a chegada da Celesc para
restaurar os danos causados. O objetivo desta indicação fundamenta-se na necessidade de
instalação de uma placa de sinalização entre a rua Felipe Reiser e rua Indaial, orientando
os motoristas ao acesso para o Porto de Itajaí, contribuindo com o fluxo do trânsito.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 02 DE SETEMBRO DE 2022 

RAFAEL ORTHMANN
VEREADOR - PDT




